
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA

Secretaria Municipal de Administração

DECRETONº 5896, de 22 de abril de 2025.

EMENTA: NOMBIA comissão DE
ACOMPANHAMENTO E APOIO AOS

PROCEDIMENTOS DE LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Marilândia, do Estadodo Espirito Santo, no usode
suasatribuições legais, conferido pelo art. 64 inciso TV e da Lei Orgânica Municipal, DECRETA:

Art, 1º - Nomear a comissão de acompanhamento e apoio aos procedimentos
de licitação, de acordo com a Nova Lei de Licitação e Contratos nº 14.133/2021, que estarão sob

coordenação do Agente de Contratação na Administração Pública Municipal, conforme descrito

abaixo:

- Karla Andressa Buliandos Santos
Suzana Sangali

- Patricia Machado Barcelo
- Zózimo Arrivabene Junior
- Jordana Caldonho Machado
- Jeandre Bernardo Corrêa,

Art, 2º - Este Decreto entra em vigor a partir de 05 de maio de 2025,
revogando em especial o Decreto nº 5844, de 14 de fevereiro de 2025.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Marilândia/ES, 22 de abril de 2025.
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